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DOCUMENTO DE FORMALIZAGAO DE DEMANDA — DFD
(Art. 12, VII, da Lei n°® 14.133/2021)

1. IDENTIFICACAO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSAVEL

O presente Documento de Formalizagcdo de Demanda (DFD) é elaborado pela Secretaria Municipal de Educacao de
Olindina/BA, em conformidade com o Art. 12, inciso VII, da Lei Federal n® 14.133/2021, para dar inicio ao processo
de contratacdo de obra de engenharia.

Responséavel pela Formalizacdo da Demanda:

Nome Completo: Claudia Souza Silva Melo
Cargo: Secretaria Municipal de Educagéo
Orgéo/Unidade: Secretaria Municipal de Educacéo de Olindina/BA

TERMO DE CONVENIO N° 135/2026 — SEC (SECRETARIA DE DUCACAO DO ESTADO DA BAHIA).
A concepcéo do projeto devera observar, desde a fase de Estudos Técnicos Preliminares (ETP), as diretrizes de
sustentabilidade, eficiéncia energética e gestdo de residuos sélidos, em obediéncia ao art. 11, inciso IV, da Lei n°
14.133/2021."

2. DESCRICAO DO OBJETO

A presente demanda tem por objeto a contratacdo de empresa especializada para a execucdo de obra de engenharia
civil consistente na construc@o de um auditério na Escola Municipal Antdnio Carlos Magalhées, localizada na
Rua Tancredo Neves, s/n, Centro, Olindina/BA, observadas as especificacbes técnicas a serem detalhadas no Projeto
Bésico/Termo de Referéncia e demais pecas técnicas do processo.

A execucdo devera atender integralmente aos padrdes técnicos aplicaveis as obras escolares, as normas de seguranca,
acessibilidade, qualidade construtiva e desempenho exigidas pela legislacdo vigente, bem como ao padréo técnico
estabelecido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacdo (FNDE) e pelos instrumentos de convénio ou
repasse correlatos, quando aplicaveis (ex.: estrutura metalica, instalaces hidraulicas/elétricas, SPDA, conforme
memorial descritivo e cronograma fisico-financeiro).

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

A execucdo da obra de construgdo do auditorio na Escola Municipal Antdnio Carlos Magalh&es é considerada
essencial e inadiavel para a comunidade escolar, fundamentando-se nos seguintes aspectos:

e Protecdo e Seguranga Escolar: Proporcionar um espago multifuncional seguro para atividades pedagdgicas,
eventos culturais e assembleias, protegendo usuarios de intempéries e garantindo acessibilidade.

e Incentivo & Educacdo e Cultura: Fomentar eventos educativos e integracdo comunitaria, contribuindo para o
desenvolvimento integral dos estudantes.

e Cumprimento de Convénio: Atender ao Termo de Convénio n® 135/2026, firmado com a Secretaria de
Educacdo do Estado da Bahia (SEC/BA), evitando inadimpléncia e perda de recursos repassados (R$
1.999.816,65 estaduais + R$ 40.812,58 contrapartida municipal).

e Melhoria da Infraestrutura: Qualificar a rede de ensino fundamental, alinhado ao valor estimado de R$
2.040.629,23 e cronograma de 240 dias.
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e Atendimento ao Interesse Publico: A obra sanard a atual deficiéncia de infraestrutura para eventos coletivos,
impactando diretamente a qualidade do ambiente escolar.

A auséncia do auditério limita atividades extracurriculares e compromete metas educacionais.

4. QUANTIDADE A SER CONTRATADA

Seré contratada a execucao de 01 (uma) obra de engenharia civil, correspondente a constru¢do completa do
auditorio, conforme descricéo do objeto.

5. PRIORIDADE, DATA PRETENDIDA E VINCULACAO

Grau de Prioridade: ALTA, considerando o cumprimento dos prazos do Convénio n° 135/2026 (vigéncia de 18
meses).

Data Pretendida para a Concluséo da Contratacéo: Final do primeiro semestre de 2026, para inicio imediato das
obras.

Vincula¢do ou Dependéncia: Vinculada ao Convénio n°® 135/2026 - SEC/BA,; independente de outras contrataces.

6. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR

A estimativa preliminar é de R$ 2.040.629,23, apurada em planilha orgamentéria (SINAPI/ORSE dez/2025, BDI
22,23%), a ser detalhada no Projeto Basico/Termo de Referéncia, conforme Lei n° 14.133/2021.

7. INDICACAO DA DOTACAO ORCAMENTARIA

As despesas estdo previstas no orcamento municipal:

Orgao: 06

Unidade Orgamentaria: 0606

Acéo: 1041 — Melhoria e Expanséo da Infraestrutura da Rede de Ensino Fundamental

Elemento de Despesa: 44.90.51.00 — Obras e Instalagdes

Fonte de Recurso: 17010000 — Outras Transferéncias de Convénios (Convénio n° 135/2026 - SEC/BA).

8. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATEGICO

A presente contratacdo encontra-se alinhada aos objetivos estratégicos do Municipio para a infraestrutura
educacional e esta devidamente prevista no Plano de Contratacgdes Anual (PAC) do exercicio vigente [ou: sera
objeto de inclusdo extraordinaria no PAC, justificada pela formalizacao superveniente do Convénio n°
135/2026]. O processo atende aos principios de planejamento, eficiéncia e economicidade previstos na Lei n°
14.133/2021."

9. CONCLUSAO E ENCAMINHAMENTO

Diante do exposto, formaliza-se a presente demanda e recomenda-se 0 encaminhamento dos autos ao Setor de
Engenharia/Infraestrutura do Municipio para a designacdo da Equipe de Planejamento da Contratacdo e subsequente
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elaboracéo do Estudo Técnico Preliminar (ETP), Projeto Bésico/Termo de Referéncia e Matriz de Riscos, visando a
futura licitagdo por Concorréncia Eletrénica.”

Olindina/BA, 07 de abril de 2026.

CLAUDIA SOUZA SILVA MELO
Secretaria Municipal de Educacéo



